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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE SÃO SEBASTIÃO – CMDCA. Ao décimo terceiro dia do mês de março de dois mil e 

vinte e cinco, reuniram-se de forma mista, presencial e por meio de videoconferência utilizando como 

ferramenta o aplicativo Zoom Meeting, os membros do CMDCA, conforme convocação prévia e relação de 

presença nominal, parte integrante desta ata. A reunião ocorreu mediante o fornecimento prévio de link 

no grupo do WhatsApp para os conselheiros, a saber, 

https://us05web.zoom.us/j/86576867379?pwd=s3ikSTlgUkgSB7Iin5ABnxx5tTCK2b.1. O presidente 

abriu a reunião às dez horas e trinta e cinco minutos. 1 - Leitura de denúncias encaminhadas pelo 

MPSP ao e-mail do CMDCA –  O presidente do Conselho iniciou a assembleia relatando o recebimento 

de denúncia anônima encaminhada pelo MPSP, solicitando averiguação do CMDCA devido a suposta 

influência do prefeito e outros membros do governo nas ações e tomadas de decisões dos conselheiros, 

cuja narrativa tentou fazer ligação de pessoas, políticos e servidores comissionados com entidades que 

possuem registro no CMDCA, como a OSC Skate Salva, ADAT e BestWay, foram anexadas À denúncia fotos 

aparentemente retiradas de redes sociais com candidato a vereador Juliano Baratinha e servidores, 

informando inclusive que a esposa do candidato era irmã de Daniela Andrade que trabalha no governo, 

que o presidente disponibilizou para análise dos conselheiros. Na referida denúncia foram citados os 

seguinte nomes: José Luiz, mencionado como cargo comissionado do atual vereador Diego Nabuco, 

Daniela Andrade, Beatriz Rego, PH, Priscila Maga, James, David Henrique, Diego Nabuco, Juliano 

Baratinha,  Felipe enfermeiro, presidente do CMDCA Frederico Mazzucca, conselheiros Rita de Cássia e 

Neto, tentando relacionar o fato das pessoas citadas conhecerem membros das OSCs como facilitador 

para obtenção de certificados ou recursos financeiros. O presidente entregou as fotos anexadas e 

denúncias impressas para que todos os presentes pudessem averiguar. A conselheira Rita de Cássia 

refutou alegações presentes na denúncia, mencionando inverdades como a suposta interinidade 

prolongada do Presidente Frederico Mazzucca, há 8 anos, cuja eleição foi conduzida regularmente 

constando em ata de reunião do CMDCA, ressaltando ainda que o Sr. Mazzucca tinha sido eleito por 

unanimidade. Este, por sua vez, esclareceu que a todo momento o Ministério Público foi oficiado sobre as 

etapas que envolviam todos os procedimentos e mudanças ocorridas, regimento interno, criação e 

publicação da lei do CMDCA e eleição para Presidente.  Como parte citada na denúncia, a referida 

conselheira quis deixar claro que sim, seu marido é proprietário de imobiliária na cidade, mas que nem 

sempre ele tem imóveis de clientes alugados ou não para a prefeitura e que isso não significaria nada.  Srª 

Rita ainda declarou enfaticamente que algo que nunca existiu nesse Conselho, foi ingerência do prefeito. 

O presidente Frederico informou que quanto parte citada, e não como Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, ele respondeu ao Ministério Público, informando que a denúncia trazia 

narrativa distorcida que não condizia com a realidade dos fatos, tendo em vista que, no tocante do registro 

de entidades, existe a resolução de número três de dois mil e dezoito do CMDCA que dispõe sobre o 

procedimento de inscrição e renovação de registro, que para tal, existe a comissão de registro que analisa 
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os documentos apresentados e que após de parecer favorável ou desfavorável, apresenta em reunião para 

apreciação em plenária, uma vez que os conselheiros aprovem o parecer, emite-se uma resolução sobre 

o registro assim como o certificado de registro. Continuou informando que as entidades que foram citadas 

na denúncia obtiveram registro obedecendo rigorosamente aos critérios estabelecidos, tais como Skate 

Salva, processo administrativo número treze mil, quinhentos e trinta e nove de dois mil e vinte dois, 

ADAT, processo administrativo número mil seiscentos e oitenta de dois mil e vinte e três, Best Way, 

processo administrativo número treze mil, setecentos e um de dois mil e vinte e quatro, salientou que 

que as OSCs listadas acima nunca obtiveram vantagens ou repasse de recursos financeiros via CMDCA e 

que no tocante as atas,  seguem publicadas no site do CMDCA. Acrescentou que a denúncia tenta criar 

situações que nunca existiram e faz confusão com a composição do Conselho, uma vez que todo conselho 

é composto por membros do governo e membros da sociedade civil, independente de terem cargos de 

comissão ou não, conselheiros estes que também participam das comissões do conselho como por 

exemplo de registro ou renovação de registro de entidades, comissão de ética, de monitoramento, eleição 

de conselho tutelar, etc. O Sr. Renato, conselheiro da OSC Bestway, também citado na denúncia pediu a 

palavra e reiterou que a organização não recebeu nenhuma verba pública até o momento, sendo realizado 

um trabalho integralmente de forma voluntária, que assim como ocorre em diversas OSC, recebem 

doações de pessoas diversas e que entre elas pode ter sim um ou outro político que se identifica com a 

causa e trabalho, contribuindo com doação financeira. Informou ainda que o Sr. Frederico não pratica jiu 

jitsu em seu projeto, conforme mencionado na denúncia, mas que seria um prazer recebe-lo no projeto. 

Acrescentou que o conhece, mas não pelo projeto e que mesmo se conhecesse por lá, isso não interferia 

em nada. Comentou sobre as fotos, que não explicam a relevância das mesmas e que aparentemente 

haviam crianças nas fotos, alertou também  que a exposição de menores,  é proibido pela LGPD.  2- Eleição 

da Mesa Diretora  – Às 10h56 o Presidente iniciou a leitura do regimento interno com as definições para 

a eleição para que todos tivessem ciência. Ao término, solicitou aos conselheiros e demais presentes, de 

forma também remota, quais deles se candidatariam a presidente do CMDCA. A primeira a candidatar-se 

foi a Srª Rita de Cássia, representante da sociedade civil, seguida pelo Sr. Daniel Mudat, representante do 

governo pela secretaria do meio ambiente. O presidente aguardou mais alguns instantes e questionou se 

alguém mais gostaria de se candidatar, e sem novos concorrentes a votação iniciou, conforme a ordem 

dos representantes relacionados no decreto nove mil, quinhentos e oitenta e três de dois mil e vinte e 

cinco. Durante a votação, quando o eleitor era o Sr. Davi da OSC ADAT - Associação de Desporto Amador 

da Topolândia, este informou desconhecer os candidatos e pediu se possível fosse que ambos fizessem 

um breve resumo de seus currículos. O presidente e os demais representantes consideraram adequado e 

os candidatos se apresentaram. Srª Rita descreveu seu extenso currículo dedicado as políticas públicas, 

como assistente social na rede pública por trinta e um anos, trabalho desempenhado na Sebastianense, e 

como representante assídua não somente neste conselho como outros, CMAS, Conselho do Idoso, etc, 

informou estar aposentada, porém desempenhar atualmente função na diretoria da APAE como 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CMDCA/SÃO SEBASTIÃO 

Estado de São Paulo 
                                   __________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________3 
Lei Municipal nº 3.040 de 15 de março de 2024. 

conselheira fiscal, de forma completamente voluntária, após passar por vários setores na organização e 

comemorando informou ser cidadã sebastianense. Seguida por Daniel que resumiu seu currículo de 

forma mais breve, citando ser formado em engenharia ambiental, onde atua há mais de vinte anos, que 

na gestão anterior trabalhou por quase quatro anos como secretário do meio ambiente, informou que 

desenvolveu o conselho municipal do meio ambiente, estruturou o conselho, criando legislação 

específica, resoluções e acesso a recursos, ao cadastro de projetos, todo histórico está disponibilizado no 

site do COMAM, desde as atas das reuniões até as resoluções que compõe o Conselho, comentou sobre os 

grandes desafios de presidir o conselho municipal do meio ambiente, uma vez que tem uma relação muito 

forte com a sociedade civil, em relação a melhorias na gestão ambiental urbana, que é uma função que 

exige bastante disponibilidade, e que existem denúncias como essas,  demandam as vezes frieza para lidar 

com esse tipo de demanda, para ouvir todas as partes e ser ponderado, para dar uma resposta a altura, 

quando for o caso, e que se eleito for, se coloca a disposição para ouvir todos os conselheiros e fazer 

melhorias, para juntos trabalhar para a criança e adolescente da nossa cidade. Continuada a votação, foi 

eleito por voto verbal de cada conselheiro presente de forma remota e presencial o Sr. Daniel Mudat como 

presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e como vice-presidente a Srª 

Rita de Cássia, sendo sete votos para o Sr. Daniel pelos conselheiros Mirela, titular da secretaria do meio 

ambiente, Roberta da secretaria de governo, Bruno da secretaria de turismo, Tatiane da secretaria da 

fazenda, Paulo da secretaria de desenvolvimento econômico e social, Flávia da entidade ICC – Instituto 

Conservação Costeira e Giovanni da entidade Best Way. Para a Srª Rita foram recebidos os votos de Paula 

do Instituto Verdescola, Vânia da ASPS, Davi da A.D.A.T. e Vitória da Skate Salva. Findada a votação para 

presidente e vice-presidente, o Sr. Frederico solicitou dentre os presentes, quem se candidataria a 

primeiro e segundo secretário para iniciar a eleição. Perante o interesse de Renato da Best Way e Jéssica 

da Skate Salva, foi definido e eleito como primeiro secretário, o Sr. Renato e segunda secretária a Srª 

Jéssica. Eu, Carla Ceravolo, secretária “ad hoc”, redigi a presente ata. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

LISTA DE PRESENÇA 

Reunião Ordinária –13 de março de 2025 – Videoconferência e presencial 

1. Frederico Schwarz Mazzucca Poder Público (presencial) 

2. Roberta Costa Poder Público (remoto) 

3. Rita de Cássia Nascimento Simioni Sociedade Civil (presencial) 

4. Bruno Rodrigues Lucena Poder Público (online) 

5. Mirella Cristina Ramos do Rego Vieira Poder Público (presencial) 

6. Vânia Aparecida Buzatto Sociedade Civil (online) 

7. Tatiane Oliveira da Silva Nakamura Poder Público (online) 

8. Vinícius Martins Nogueira Poder Público (remoto) 
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9. Paula Regina Arruda Temperini Sociedade Civil (remoto) 

10. Paulo  Roberto Mackevivius Poder Público (presencial) 

11. David Henrique Malafaia Bomfim Sociedade Civil (remoto) 

12. Flávia Marques Boffino Ferreira Sociedade Civil (remoto) 

13. Jovano Ribeiro de Souza  Sociedade Civil (presencial) 

14. Jéssica de Lima Leite – Representante Skate Salva  OUVINTE  

15. Vitória Carolina da Silva  Prado  Sociedade Civil (presencial) 

16. Daniel Henrique Mudat Fernandes Poder Público (presencial) 

 


